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Esnô Sr. Presidente

Reitêro Reqqerimento ns 9348O19, processo sob o [e 31362019, nos seguhtes termos:

A vereadora âbaixo assinado Requer após ouvida â Casa nâ forma regimental, que o Executivo Municipal
reaiize reuniões informatiEs ou emita cor[espondêDcias para os entes envokidos em fiscalização e coBdução
Ce processGs de maus-tr:atos e negligência envoh.endo animais, tal ação deve informar as Leis Municipais há
cerca de maus-tratos e abandono. De modo que as multas oriundas de processos que chegam ao Tribunal de
Rio Grande possam ser direcioaadas ao Fundo Muuicipal de Defesa dos Direitos dos Animais da Coordenadoria
Municipal de Defesa dos Direitos dos Álimais, dê modo a tortrar cada vez mais um órgão sustentável àmpliando
a capacidade de amparar os animais de nosso Município.

Sala das Sessões, 02 de Jâneiro de 2020.

ora MDB

Justiicativ"à! Atualmente as multâs impostas aos maus tutores sâo direcionadas ao Fundo Judiciário, nào
teudo a Coordenadori,a Municipal de Defesa dos Direitos ADiEais contrapartida de suas ações-

VISTO

PreskJente
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